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AO SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

Ref. Pregão Eletrônico nº 058/2021 – CML\PM 

 

 

 

Eu, Deidy da Silva Oliveira, R.G nº 1915924-2 representante da empresa EFIRE 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO EIRELI E CNPJ 

09.392.548/0001-07, e participante do procedimento licitatório nº 058/2021 – CML, na 

modalidade de Pregão Eletrônico, vem respeitosamente, perante Vossa Senhoria, por 

intermédio de seu representante legal que ao final subscreve, interpor RECURSO 

ADMINISTRATIVO, com fulcro no item 12.7 do Instrumento Convocatório, em face da 

decisão que a declarou habilitada e vencedora a empresa PALACIO DE MATERIAL DE 

SEGURANÇA LTDA, nos itens 2, 3 e 5. 

 

1. DO DIREITO 

 

1.1.PRELIMINARMENTE 

 

  Preliminarmente, é imperioso mencionar que no tocante à admissibilidade do 

presente recurso estão presentes todos os requisitos ensejadores desde direito, inclusive no que 

tange a tempestividade, haja vista que a empresa, ora recorrida, manifestou intenção de recurso 

no dia 27/04/2021, via sistema compras.manaus.am.gov.br. Portanto, considerando o prazo 

de 03 (três) dias e a interposição do presente recurso, qual seja 29/04/2021, o mesmo é 

tempestivo de acordo com os preceitos previstos no Instrumento Convocatório e da Lei nº 

10.520/2002. 
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 1.2 DO MÉRITO 

 

  Superada a questão da admissibilidade do recurso administrativo, passaremos a 

expor o mérito da peça recursal. Com a realização da fase de disputa, análise da proposta de 

preço e habilitação, a empresa PALACIO DE MATERIAL DE SEGURANÇA LTDA 

declarada habilitada nos itens 2, 3 e 5 pelo pregoeiro, porem a mesma não deveria ser 

habilitada pelas razões de:  

 

Ocorre que são vislumbradas algumas irregularidades no ato que declarou a empresa vencedora. 

Conforme será demonstrado a seguir: 

 

DA PROPOSTA DE PREÇO 

6.11. O proponente deverá indicar apenas uma marca, não sendo admitida a indicação  
de mais de uma, sob pena de desclassificação. A marca apresentada na proposta  
eletrônica deve ser a mesma marca apresentada na proposta escrita. Em caso de  
divergência, a proposta será desclassificada.  
6.12. Caso o produto a ser fornecido não contenha marca, o licitante deverá indicar  
explicitamente na proposta o fabricante, ainda que o produto seja de fabricação própria. 

 

A proponente apresenta em sua proposta a marca como sendo de fabricação propria, porem a 

não existe em suas atividades economicas a indicação de ser fabricante de equipamentos, ainda 

que fosse tambem deveria comprovar autorização de fabricação de extintores no registro do 

INMETRO. Sendo assim a empresa deve ser inabilitada nos itens 2, 3 e 5 por não estar de 

acordo com o a condição da marca do edital.   

Deixando brecha para entregar QUALQUER MARCA que lhe convenha, diferentemente da 

recorrente que devera cumprir com a marca descrita em sua proposta. 

 

 

 

         DO PEDIDO 
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  Ex positis, a Recorrente requer que: 

 

a) Ao ilustre Pregoeiro INABILITE a empresa PALACIO DE MATERIAL DE 

SEGURANÇA LTDA,  por não atender as exigências editalícias e seus anexos 

concernentes à qualificação técnica, pelos motivos de fato e de direito aqui 

expostos; 

 

b) Caso mantenha a decisão ora recorrida – o que se admite, na oportunidade, por 

cautela, Requer a Recorrente a remessa dos autos à autoridade hierárquica 

superior, havendo de ser acolhido e provido, em todos os seus termos, o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO, para, enfim, ser INABILITADA a empresa 

PALACIO DE MATERIAL DE SEGURANÇA LTDA, por não atender as 

exigências atinentes à ROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO, 

especificamente, apresentar marca com indicação de fabricação propria e não ser 

fabricante, no registro do INMETRO não possuir autorização para fabricação de 

extintores. 

 

c) Por derradeiro, seja designada nova sessão publica para proceder à fase de 

reclassificação para o item no presente certame licitatório. 

 

 

Nestes termos,  

Pede Deferimento. 

Manaus, 29de Abril de 2021. 

Deidy da Silva Oliveira 

PROCURADORA 
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